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Era meu dever tratar etn essumpío desta mensagem 

na que vos apresentei por orcosião de abertura do C on

gresso. em 8 deste : mas como envolvia o  credido do 

Estado, julguei mais acertado tazet-o nesta mensagem 

especial, para que melhor pudésseis apreciar os decumcn- 

tos e a exposição detfa constantes e dar-lhe ou não publi

cidade. como vos parecesse mais conveniente.

Apesar de constrangido. >ou forçado pelas circum- 

stancias do momento, a manttasfar-vos mais uma vez a 

minha opinião sobre o malfadado empréstimo de 1908.

Tenho adopfado. desde o inicio do meu governo, 

o regimen da mais severa economia, do que já vos intei

rei nas mensagens de 1912. 1913 c 1914 e na ultima 

que vos apresentei neste mez.



A  pesar disso, não foi posssvd ao governo pagar 

os dois últimos coupons vencidos da divida externa. cs5© 

devido as consequências da conflagração européa. oídi- 

varrdo o fechamento de varias porias por onde escoava 

uma grande quantidade do nosso principa! píodtscto de 

exportação—o- caté— .. á baixa da respectiva pauta e do 

cambio, orcasionando» a desvalorização desse pTcdueto e 

a elevação da nossa divida externa a 20 ,:)„o m3is. ap- 

proximadamente.

São estes os priitcipaes motivos que levaram o  go

verno a não fazer o pagamento das coupons vencidos, 

conforme vas referi nas minhas penúltima e ultima mcn~ 

sagens.

Sendo o asstimpío de irrecusável! importância, venho 

insistir aqui em algumas informações que já ves prestei, 

para melhor esclarecer-vos a respeifo.

A lei n. 446. de 16 de outubro de 1906. autorizou 

o Presidente da Estado a cantrehir um empréstimo de 

20 mil contos de réis para o  fim especial de resgatar a 

divida externa do Estado (Vide EeEira a do arf. V\ da 

referida lei).

A  dita lei. no ar:. 2o- estabeleceu o typo nunca in

ferior a 82. minimo por que devia ser feita a referida 

transacção.

O  contracto do empréstimo externo foi feito com a



firma Ch. Vicior & Comp. suc^edída peüa Sc-cièíê j4uxí- 

/iaire de Ccédií.

Pelo exposto nas minhas mensagens anteriores. ficou 

demonstrado que o empresEimo de BQGS não obedeceu o 

art. 2°. da lei n. 44õ.

Celebrado o contracto» para <n> empuesHÂmo de 30 

milhões de francos, conforme ã lei. ao lypo de 82. e. to

mado por base o preço» de M30 reas para o franco. le

ría produzido I4.7ÕO.OOO$OCO.

A divida externa resultante de empréstimo de 2S$4. 

como fá vos disse, na occasvâo de se firmar o conírado 

de 1908. era de28?í42 obrigações de 5Í)0 francos cada 

uma ou se[a de 14.0*21.000 trancos.

Tomando-se a mesma base de 6QO réis por franco, 

segundo o cambio mais ou menos esEaveD daquetUc armo. 

esta somma equivalería na «tossa moeda a 3.4112^5002000 

e se. ainda na razão de 600 réis o  franco, tossem as 

obrigações liquidadas peto- preço de 416.60 por obrigação 

de 500 francos, cotação convencionada na emissão 

das obrigações do empréstimo de 1903. ao em vez de 

resgatarmos nossa divida de I.S34 com a importância de 

8.412:600$000. faf-o-iamos com a de 7.QC9:378$320; e 

desse modo. teriam o mesmo valor tanto as obrigações 

do um empréstimo como as do outro.

Havendo sido apenas resgatadas 10.863 obrigações



do cmpresfimo de 1594. a 4 íd  Crencos. por cbrigsçáo

de oOO. verifica-se que iodo o  resgate telto até hoje importe 

em 5.005:9505550

i e  as Í/.Í/Ç obrigações ainda em circulação iosseiTii 

resgatadas a 48 >  conforme ocontracEo de DQlíu cPausule 

> e calculado o franco a G00 rs., sua liquidação custer- 

nos-ia -r.999:0895000

Reunida esia icnporlancia á do resgate das 50.663 

obrigações, ferramos o  empréstimo de HS94 [Equcdcdo 

com o drspenrfio de 8.095:0485550 em vez de- . . .  

8.4I2:600SCX10

N*ao houve, pcrêm. ainda o- resgate das 57-579

obrigações do empresfimo de E894„ as qtraes se acham 

em circulação.

Os fifutos do empreslimo de li906. de 500 francos 

cada ui„. foram entregues a 416.60 e parte dos do mesmo

',al°r ^894 foram resgatados a 475. convenrionan-

do-se o resgate dos restantes a 455.

íiendo o resgate das obrigações do empreslimo de 

1894. de 500 cada uma. eOechiado na base de 475 e 

o a effecfuar se na de 485 por obrigação, só na differença 

enfre o vaior das obrigações do empreslimo de 1894 e

o das do empreslimo de 1905. encontraremos um prejuízo 

extraordinário para o Estado.
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Êssã diílerença è a que residia cüo conírcinSo entre 

410.60’ e 475 ou 465 francos por obrigação. Trata-sc. 

emfirn. de um facfo consumado: e o tacnc© prejudicado 

nisso é o Estado, que comlrattiu ucm emprestim© maior e 

em péssimas condições, paira nesgaíar um imencr em me

lhores condições.

Ademais, ficou devendo <n> doãs. porque Ch- Viclor 

& Comp. ou Soccété Âuxifcaiire de Cxcdii. conlracBunlcs 

do empresfimo de ü90ô. compromelleram-se a resgatar as 

obrigações do empréstimo de BS94 c aCê boje não o ír 

zeram. apesar de haver srd© debitado» ao Estado o mon

tante <ic todo o resgate, come se pode ver da conta que 

se acha archrvada na Durect«n\as de Fiimanças do Estado

euft» c o p t «  ftm (o a  estes

À Sociétê Àuxòlisirr de ' Vcdcí fez o resgate como 

lhe convém, baseada na dcspo^rçâo da uEliiima parle da 

clausuta 5 do contracto de E°DG.

Por força do mesmo contracto, cia atlirdida cüaiisuta. 

foi debitado «o  Estado o resta de dc resgate do emprés

timo de tôQ4. á razão de 45 s trancos por obrigação

de 50C.

O  contracto de IQ08 não obedeceu ás disposições 

da lei n 446.

Nem elfe nem o de 1910 foram approvados pelo 

Congresso



A Lei rt. 783 de 3B de dezembro de 1911, não 

approvou os referidos contractos. mas apenas a exposi

ção feita nas mensagens do Presidente do Estado, dc 

outubro de !911 c de 29 de dezembro do mesmo 

anno.

Eis os termos dessa Ée::

“Arf. Untco.— Fica approvadai a exposição apresen

tada em mensagem peto Presidente do Estado. de Codas 

as operações effectuades em Ecrno do contracto de 7 de 

abril de 1908, celebrado pero governo transadio com 

apoio na lei n. 446, de E6 de outubro de II906. com os 

banqueiros e firmas na mesma exposição mencionadas, 

revogadas quaesqucr disposições em contrarie” .

Ha na lei um equivoco quanto ã data do contracto 

que é 13 de abril e não 7 de abri".

Essa lei só fez menção expressa do contracto dc 

Í908. apesar de Eer ieito o Presidente do Estado na men

sagem especial, apresentada em 29 de dezembro de 19111 

clara e minuciosa exposição de todas as operações, in

clusive es que resultam do accordo de E9B0.

Parece-me. porém. que. nos termos em que esfà 

concebida, a citada íec approvou os contractos, accor- 

dos, modificações, etc., bavidos até a data em que foi 

votada.
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Peto exposto, é cfe vêr-se que o governo outro re

curso não tem sfnão cumpriras obrigações assumidas para 

com a Socrété AuxiEiare de Crédií. salvo se se pudesse 

rescindir o contracto por Enabservan îas de suas clausutas» 

em vista de ter a Sociétê se compromcltido a resgatar o 

empréstimo' de ESQ4 e não* o haver fedo como se deprc- 

hende dos documentos que juntos vos envio para que os 

aprecieis e tomeis as medidas que o caso exigir.

A mensagem do Presidente do Estado, de 3 de ou

tubro de 1911. não expoz detalhadamente a forma por que 

se negociou o emprcsEimo* de 1 QlfíS; mas. compremellera- 

se a fazel-o em mensagem especialL o que se deu em 29 

de dezembro de 1911.

A exposição d i primeira mensagem, isto é. de ou

tubro, limita-se ao seguinte :

A  divida externa ê de Ir*. 29.493Lfi93. 115 tendo 

sido feitas as duas primeiras prestações de amortõsaçáo 

no valor de frs. 509.IGÔ.84 es** setembro de 1910 e de 

I9 I I .  nos termos do contrario rüe 1005.

Peto accordo de 2 de agosto de 1910 celebrado 

entre o Estado e Ch. Viclor & Comp.. hoje Sacieíé Au- 

xiíiaire de Crédit. ficou liquidado o  empréstimo de Íô94 

ossumindo Ch. V ictor & Cornp. a obrígaçao de res

gatar em occasião que mais convenha, os tifufos do 

empréstimo de 1094. sem mais responsabilidade do Es



tado por estes títulos. JUsse arcoxdo determinou ainda o 

pagamento ao Estado do saldo que lhe restava em poder 

de Ch. Victor & Comp.

Em mensagem especial darei conta de fioda essa 

operação.

Consoante ao que promeEtera o então Presidente 

deste Estado. Dr. Jeronymo Monteiro. em sua mensagem 

de 3 de outubro acima citada, apresentou eUc exposição 

minuciosa de todas as operações feitas em torno do coro 

tracto de 1905. o qual mereceu approvaçâo do CoiBgrtss© 

Legislativo, como se vê da le» m. 7S3 já referida.

Reputo infeliz a operação cn r^ lfn le  no contracto 

de 1906. pois fora desvantajosa e prejudicial ao Estado 

com o ter augmenfado a sua divida de 8.4l26flOSfKin 

para t ô.OOOiOOOSflOO sem que se ultimasse até hoje o 

resgate do empréstimo. 3 de lISÇMr

Quando o E)r. Jeronymc Monteiro assumiu o go

verno. já encontrou o contracto do empresiimo de lc>08 

asstgnado. em Parts, pel»» Snr. Jéan Zinzem. procurador 

do então Presidente Coronel Henrique Coutinho. o que foi 

feito. como sabeis, em í3  de abril daquelEe anno

Procurou o Presidente Jeronymo Monteiro cumprir 

as obrigações do contracto e. para chegar a um resul

tado de ordem a pôr termo ás operações e ás descabi

das prefenções dos nossos presfamistas. teve necessidade



enni mensa-

is =#>

cíc fazer o accoraa cfc íO [0̂  & que se* referiu 

gem de dezembro» de 1911.

Quer tt urna quer rc outra mensagem affinnava o pre

sidente de enfão que O' Estado* cráo tnniEra mais a respon

sabilidade dos lihilos do empréstimo de 1694 e do mes

mo mono atíirnid-a tamocrF.. u; ... • íieni dc rjj2ò»rjçj.s. em 

face da coafa apresentada pot C L  Virior & Comp.. de 

nuncíando o resgate do referido empréstimo.

Assim se passaram dors ôdicios de meau governo 

sem que eu Przesse a min em a tre Gerencia cs 0aO empresiãusuo. 

que suppunha liquidado» ex-vi d • Pei n. 4-56 e do coiraflra- 

cto de [90ô.

oó depois da irecíarnâ dev Jcu íiacttjuv dc f*aris e/ 

cies Pays /ias ao governo, cscgmda pagamento rdolivo 

ás obrigações do empréstimo* de B894. ç que descobre 

que o governo,. apesar de Et ave r camEraErido o empréstimo 

de I90S para o resgate daquelTe. era devedor dos dois...

Bem  andou  o  S r. MinbEro de Estado dos Xego- 

cios da Fazenda daquelPa época. recusando seu apoio a 

tal negociação.

Do mesmo modo foi negada approvaçâo ao con

tracto de I9 0 S  pela cEfusIrads Commfssão de Finanças 

dessa casa. no seu bem elaborado parecer, datado de 7 

de novembro de !90ô e assignado pcíos iitaslres drs. 

Antonio Athayde e Pio Ramos e Conego Cochard
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Esse trabalha. digno 'de elogios pela cEareza dcS 

cWa exposição. demonstra que a Eec que autorizou o em

préstimo determinava o lypo de Ô2 liquido. o que não 

foi respeitado.

Esse parecer, assem como outros documentos. se 

acham annexos ã mensagem' espeoau. apresentada peto 

dr. Jeronymo Monteiro, em 29 de dezembro de 3911IL

Dessa mensagem deprehende se facilmente que o pre

sidente de então estava fão convencido quanto até ha 

pouco estive, de que as obrigações do empréstimo de 

1694 já se achavam resgatadas..

Affirmou o mesmo isso. nesse documento oíficiaíL 

fundado na conta de Ch. Victor. onde se verifica Ser 

sido debitado ao- Estado o valor das obrigações do em

préstimo de t894 descontada para isso. do empréstimo 

de 30 mithões. a quantia necessária.

A exposição do- dr. Jeronymo Monteiro. é tão da

ra que me considero despe usado dc insistir neste ponto-

Chamo apenas, por isso. vossa attcnçáo para a 

atludida mensagem.

Para demonstrar-vos quanto- líòa desastrado o em

préstimo 1906 basta dizer-vos que o compromisso annual 

do empresfimo 1694 para resgate dos coupons de 5 de 

abril e 5 de outubro de cada anuto. era de 517 OCO fran

cos eu sejam 259:2OQ$QQ0.



Realizado o emprestômo cie 1908 passou o governo 

a ter o compromisso actnuat de dois coniponis. pagando 

nas mesmas épocas, E .746.344. QQc francos ou sejam 

l .049:00óS880 em cada exercício, tomando-se por base o 

franco a 600 reis

£ bastante essa .pequena decnOBisIraçán paru siras- 

trar o desastre de Eat operação Ifinanceira.

Para que melhor ainda vos orienteis sobre lal emprés

timo, passo a mostrar-vos como foã fenEo o negocio e a 

detalhar as grandes despesas que livraras paira chegar 

se a tal resultado.

O serviço dos juros c ciisrrnrflização do empréstimo 

seria, segundo o contracto de E 3 de abril de 1905. ga

rantido :

l* pelo produeto* dos diretos de exporlação que 

ficariam affectados de modo privilegiado para coim os no* 

vos obrtgacionistas. na proporção e á medida da Eroca 

ou do resgate das obrigações cfo* empréstimo de 18*94.

2' por meio de todos cs outros recursos ordinários 

e extraordinários do Estado com preferencta privilegiada 

e dc prioridade a respecEo de ouEro qualquer empréstimo 

externo ou interno, tomado por qualquer fôrma, posferior- 

mente á presente convenção : devendo o governo remet- 

ter a Ch. Victor & Comp.. <ogo depcis do pagamento 

da divida externa existente ate o presente, um documento



c^ =  16

firmado, constatando que o producto dos direitos de ex

portação, pertencentes ao Estado, ficariam afffcctedos por 

privilegio e sem restricções ao pagamento integral! dos 

furos e amortização das 60.00G obrigações do emprésti

mo confractaio.

Este c.r.prestrmo tendo par ofajrdo. conforme «u íc. 

n. 446, a retirada do empresEimo de 11 Ŝ Hr. Ch. Vnctor 

& Comp offereceríam aos detentores dos seus títulos. em 

troca, litutos do novo empréstimo. abonando unais o pa 

gamento de uma souffe (indemnização> retaCnva) catcutado 

na razão da drfterença da taxa de emissão do novo esn- 

prestimo e do preço corrente dos titules antigos.

O conjunto da taxa da emissão nova e da óoulíe 

não excedería da quantia de 465 firs. por obrigação do 

antigo empresEtmo.

A consignação das sommas destinadas é conversão 

ou resgate dos titulas do antigo ecrpresEiuno não pederia. 

em caso algum, exceder de 7 1/2 partes do producto do 

novo empréstimo. devendo as 5l 112 partes restantes fi

car á disposição do governo do Estado. As obrigações 

trocadas ou resgatadas seriam immedíalamenle annuüadas 

por Ch. Victor & Cornp.. que dariam disto conta so go

verno do Estado.

Ch. Victor & Comp. emittiriam o novo emprésti

mo ao preço que julgassem conveniente, ficando porém



entendido que o preço da emissão não excedería de 475 

rs. por obrigação de 500 francos

A ' conta do Estado creditariam as obrigações emit

idas ou trocadas á razão de 4110.60 cada uma. asssm 

como furos decorrentes destes BiituEos ; e havendo se con

vencionado a daía de O de mz •** dc para cxa feita

a emissão, os furos decorrentes sercasn sempre diminuidlos 

do montante com um mez de atraso- Em conlrari© de

bitariam na mesma comEa :

— a som ma de 3SÕ.0CQ Eus. para as despesas de

publicidade e confecção' dos (intui o s :

— o montante das obrigações trocadas :

—  o montante das soalles pagas em virtude das

trocas feitas ;

__as sommas eventuaes pagas com o resgate das

obrigações de 100*4- não* (irocacfas-
*

0 *

O  Estado poderia dispor mensatmente das scmmas 

que lhe restassem em virtude das contas memsaes que íhe 

fossem enviadas por Ch. Viciar & Comp. por meto de 

saques a 90 d|v.

Os resgates dos anltgos Mulos seriam feitos a 455

frs. por obrigação de 500 írs.

As sommas perlencenies ao Eslado. reliradas por 

Ch. V idor & Comp. venceríam juros de 2 %  ao anno.



O serviço de furos durante os anctos de 1008 e 

[QQQ seria feita á casão de C.500.000 frs. por anno. 

oorécn, a partir do anno de BOIO os furos e a amortiza

ção seriam Feitos mediante uma annuidaíie de ilrs. 

1.745.544,50 paga durante 40 anues — a padar de IQIO 

até 5 de Outubro de Ü949 - devendo os liundos neces

sários para pagamento dos dois primeiros semestres se

rem tirados por Ch. Vector & Gorop. do produeto da 

emissão dos fitulos co! tocados por elites - A amortização 

se operaria por meio de resgate na ftolsa ou por mea© 

de tiragens á sorte, peta forma geraímente adopt :da em 

Prança uos estabelecimentos de credito, correndo as des

pesas por conta do Estado

Sendo conveniente ao Estado operar as amortiza

ções do novo empréstimo por meio de resgate no mer

cado. deveria incumbir Ch. Vcefor & Camp. das despe

sas desta operação, dando-lhes faculdade de empregarem 

para isso os intermediários de sua escolha -

♦
* *

Os serviços de furos e amortização deveríam ser 

feitos a 5 de Abril e 5 de Outubro, sendo os fundos 

necessários remeüidos a Ch. Viclor & Cormp. a 5 de 

Março e 5 de Setembro, devendo, o primeiro pagamento



da primeira amortização* ser feito em 5 de Guíubro de 

1910. dando o Estado aos mesmos uma commissão de 

I [2 %  sobre todas as sommas que empregassem em Eaes

serviços

Todas as despesas já mencionadas. bem como as

Je correspondência. t e í e g r e t c  . s 

peío Estado.

criam ; . ■e*a-*«as

*• «

Ao- Estado serra inieirdccto o directo duramle 3 5 an- 

nos da assrgnatura deste ccutracto. de tazer qusüquer 

conversão ou de algum modo. directa ou indirrcIlamcRie. 

reduzir os juros do novo empréstimo
«

* *

Toda a divida que houvesse entre Ch- Vicfor & 

Comp. e o Estado a respeito da execução ou interpre

tação do presente contracto., serra resolvida por um U ri- 

bunal Arbitrai em Paris e composto de um arbitro desi

gnado peto Estado e nutro por <Cb Vucíor & Comp- 

dando logar a um mez de contestação

Os árbitros escolhidos designariam um terceiro, os 

quaes formariam o tribunal que julgaria em ultima alçada 

á maioria de votos.

Em caso de desaccordo na nomeação do terceiro 

arbitro, este ultimo seria desigaado pelo Presidente do 

Tribunal Civil do Sena.



Iniciadas as operações par Gh. VícSor & Comp- 

frzeram estes de mado seguinte o resgate dias obrigações 

do empréstimo de 1894. conforme suas contas parda es.

ratificadas petes cantas geraes :

Em 1908 —5 de [unho :

Resgate de 7.000 obrigações de 500 a

475 frs. cada uma, frs- - - - 3325.000

• Em 1903—5 de [tribo ;

Resgate de 450 ditas ao mesmo preço 2B3.750

Em 1908—5 de agosto :

Idem de 550 ditas f r s . .......................  261.250

Em 1908—5 de outubro :

Resgate de 152 obrigações de 500 Lrs.

a 475 frs. cada uma. frs- - - 62.700

Em 1910 -9 de setembro :

Idem de 19,910 obrigações restantes a

485. frs........................................  9.656.350

Durante o anno de EQ09. não houve res

gate atgum a não ser o produzido 

petos pagamentos dos caupons ao 

Banco de Paris et des Pays Bas 

a saber :

Em 1908— 5 de outubro :

Pagamento do coupon desta data frs. . 2Ô7.0G0



Lm 1909—5 de abril :

tdem desta data .

Em 1909— 5 de outubro :

Idem idem frs.........................................

Em 1910— 5 de abri! :

Idem i d e m ' .........................................

A s  despesas operadas com o empréstimo 

cm virtude do contracto com Ch.

Vicíor & Comp., foram seguintes : 

Bonificação para a effectuação da troca 

por títulos dc novo empr. <Iimo dos 

do de IS9+ (soulfe aos portadores) 

destes títulos frs

Publicação pela imprensa frs.

Pagamento a «J. Loste Oi* Comp em vir

tude do accordo que vai nesta ex

plicado frs

idem  d e  h on o rá r io s  a o  a d vo ga d o  M r .

Ir ̂ ílíAr Am
I  \ U  1 1 1  N.  I  V . M I

^í\neoAif*>n/‘ 0
V .  . . . do dito

accordo frs.

Idem por saque do governo passado a 

J. Zinzen por conta de *rus ser

viços como in!ermediari< instituído 

pelo mesmo governo frarwacfo frs.

252.000

251.700

25 \ í  (.05 

1.022.477.05

8S 32«)

396000

30.(100

5.250

125.000



idem, prestação a Domingos Braga sub*

procurador de J. Zinzen frs - - 105,60

Idem de honorários ao advogado Mr.

Rattier peta solução jurídica da

reclamação Loste. frs - 4 000

idem por dois cenificados do consulado

brasileiro frs......................... • . 16.20

[ciem por traducção da ter do Estado, 

concernente ao empréstimo e pelo 

substabetecimenío de uma procura

ção f r s ........................................... 49./0

Idem por conta de J. Zjnzen prestação

a Domingos Braga encarregado

nos negocios T r s ......................... 104.290.30

Idcm ainda por íraducções - - . 30.90

Juros dc 5 %  sobre adiantamentos de

dinheiros frs.....................................  73.659.fi5

felegrammas f r s ..................................... 8.656.35

Commissão de I [3 °'o a Ch. Victor por

incumbência deste negocio trs. . 8,096,55
836.678,45 

15 378.206,10

Com os serviços do empréstimo de 1908 foram 

feitos os seguintes dispendios :

Fundos necessários para o pagamento



dos dois primeiros semestres sobre 

12.000 obrigações emiilidas em 

5 de junho de 1905.

Idem idem para o pagamento rios dois 

primeiros semestres de 7uQ obri

gações emitfidas em 5 cte rcnno do 

mesmo anuo. . . .

Idem idem sobre 10U0 obrigações emilli* 

das em 5 de agosto idem.

Idem idem sobre 600 ditas emitirdes em 

7 de setemb*o iaem

Idem idem sobre 407 ditas emdtsdos em 

5 de outubro

Idem idem sobre 405 ditas emifiidas cm 

5 dc maio de 1909 

Idem idem sobre 23 ditas emrttidas cm 

5 de junho de 1909 

Idem idem sobre 603 ditas emittrdas em 

3 de dezembro de 1909 

Idem idem sobre 1.775 ditas emiilidas 

em 5 de fevereiro de 1910 -

Idem idem sobre 5.102 ditas emiilidas 

em 28 de fevereiro dc 1910 - 

Idem idem sobre 1.931 ditas emiilidas 

em 5 de abril de 1910

300.000

17.500 

25.000 

! 5.000

10.175 

lo 050 

575 

1 5.751) 

44 650 

127.550 

48.025



Idem idem sobre 429 ditas emittidas em 

10 de março idem.......................

Pagamento do coupon de 5 de outubro 

de 1909. do serviço do novo em

préstimo referente a 14.707 obri

gações emihides . . .

Idem do coupon de 5 de abrií de 1950. 

referente ás mesmas obrigações

Idem idem do de 5 de outubro de 1910. 

referente ao novo empréstimo

Amortização de 495 obrigações do novo 

empréstimo a 485 frs . em 5 de 

outubro de 191 1 ).......................

Pagamento do coupon de 5 de abrií de 

1911.............................................

10.725

«83.637.50

1S3.83/. 50

626.750

240.5(50

/ 50.000
2.609.785.00 
2.609.785.0U

Às remessas lei Ias por Cb. Victor & Comp. para 

o Estado foram em virtude de diversos saques, as se

guintes :

Saques sobre o Briiish Bank em tõ de

outubro de 1908 .......................  400.000

Idem idem em 22 do mesmo - . . 168.000

Idem idem em 5 de novembro . . . 124.850

Idem idem em 18 do mesmo . . . 331.098 9



Idem por intermédio de Hotíinger &

Comp. em 2 de março de 1909 

Saque a favor do l)r Augusto Ramos 

pago ao Crédit Líonnais 

Idem por intermédio de Hof*inger <Sr

Comp. em 5 de abril de ?9Q9 

Idem idem em 7 de fevereiro de B910- 

Idem a favor do Banco do Brasil em 

28 de fevereiro de 19IC 

Idem por iníermedio de Hoümger &

Comp. em 2 de m arço de 1910.

Encommendas diversas e instrumentos

para o Laboralorio B. e Analyscs

C h im icas ...................................

Saque com acceilc para 27 de janeiro

de 1911........................................

Idem idem para 2 d'* fevereiro de i9l í

Estas operações apresentam urr montante

de frs . . .

O produclo do empréstimo de I90S

íado seguinte :

Em 1908 5 de junho :

Emissão de 12 000 obrigações a 416.60

1.000.000

450.000

248.000 

157 425.20

446.000 

1.000.000

3.459.25

200.000

I 300.000 
5.828.31 I 03 
5.828 811.05

23.8 i 6.802. i 5 

deu o rcsul-

4.999.200



291.620
Em 1908—5 de julho :

Idem de 7.000 ditas idem - • - •

Em 1908— 5 de agosto :

Emissão da 1.000 obrigações a 416.60. 

Em 1908—5 de setembro :

Idem de 600 ditas, idem........................

Em 1908—5 de outubro :

Idem idem de 407 ditas........................

Em 1909 - 5  de março :

idem idem 402 ditas..............................

Em 1909—5 de junho : 

idem idem 23 d i t a s ..............................

Em 1909— 5 de dezembro :

idem idem Ô30 ditas..............................

Em 1910—5 de fevereiro :

Idem idem de 1.778 ditas........................

Em 1910— 28 de fevereiro :

Idem idem de 5.102 ditas........................

Em 1910— 5 de abrií :

Idem idem 1.931 d i t a s ........................

Em 1910 10 de maio :

Idem idem de 429 ditas •

Em I9 l0 —9 de setembro :

Idem idem de 35.005 ditas .
• Frs.

4S6.6C0

249.9o0 

169 556.20 

167.473.20 

9 581.60

262.458 

740.714.50 

2 125.495.20 

800 288.60

. 178.721.40 

14,584.352.80
24.996.000.00



Além disto houve mais em lavor do Estado : 

Desconto pelo pagamento antecipado do

coupon de abril dc Í9H  • . • 5.362.50

Quantia restiíuida por Mr. Raüie? por ter 

sido paga a m a i s ....................... 2.556.50
25.003.001.00

Contrapondo-se a este loíol «  depesa

acima de .......................

Resta f r s .............................................

Saque a favor do Banco do brasil co 

Banco de Paris et des Pajs Bas

23.6t6.S02.I5 
1.167.095.65

e de Domingos Braga

Saldo

t.t 65.671.30 
1.227.55

Pelas contas acima, escripturadas na Directoria de 

Finanças, era de pressumir-se que esíivesse liquidado o 

empréstimo de 1894. o conlrano disso, enlretanio. pro 

vam os documentos juntos.

São estes os esclarecimentos que vos posso oITere- 

cer sobre os negocios do empreslimo de 1908 aíé De 

zembro de i9 i I •
I ) alli para cá tenho me occupado do assumplo nas 

minhas mensagens anteriores a esta.

Junto a esta. por copia, a correspondência trocada 

entre o governo e a Sociélé Auxiliaire de Crédit e o 

Banco de Paris et Pays Bas. para que vos inteireis das



medidas por mim tomadas e de tudo quanto tem se pas

sado na minha administração com rebção aos empresti- 

mos externos.

Aproveito essa occasião para expor-vos o plano pelo 

qual pretendo entabolar a negociação de um ‘“fur.dmg -

PBOIEGÍO OE REGMI8IHÇÍ8 03 SEIIIÇI Dl DIVIDI EXTEBHA

Actualmente a importância da devida externa conti

nua sendo de frs. 28.967.ÔD&./8. eguaí á de I. de janeiro 

de 1914, por não ler sido pago o coupon de juros e amor- 

lização em 5 de outubro daqueíte anmo.

O não pagamento do coupon de 5 de abril 

deste anno não importa em augmenfo da dita divida, por 

ser o mesmo relativo apenas aos juros vencidos n aquella 

daía.

Dividida a importância da divida externa 

em títulos de 500 frs. teremos :

57.955 titulos dc 500 trs- - . 28.967.500

1 fifulo de 556.78 francos . . . .  556.78

57.956 28.967.856.78

Os coupons vencidos importam em trancos 1 748.544.80 

a saber :

Coupon de outubro de 19 í 4 . . . 998.544.80

Coupon de abril de 1915 . . . . 750.000

1.748 544.80



Sendo concedida ao Estado uma maratona para o 

pagamento ordinário da divida até 5 de outubro de i9 ló . 

inclusive, os coupons a vencerem em outubro deste anno 

e em abril de 1916. importam em 2.746.659,60.

Sommada esta importância com a dos coupons 

vencidos, a totalidade dos coupons até 5 de outubro de 

I9 ló  será de frs. 4.49o.0o440.

Ficando, porém, suspensos os pagamentos dos cou

pons até serem recomeçados os pagamentos em o de abril 

de 1917. os coupons atrazados até 5 de outubro de 1916

deverão ser pagos, por meio de coupons suppSemeníares 

aos coupons ordinários, em prestações secr.estraes accres- 

cidas dos juros compostos de ó ' o « o  animo. a começar 

de 5 de janeiro de 1916. pelo tempo de / annos. a con

tar daquelía data. peta seguinte forma : 

Coupon vencido em 5 de outubro de

Í914, frs.

Coupon vencido em 5 de abri! de 191Õ

o  __-_ínr. ;a,^ c  á '.mnnrf.>nrÍ2 GQSí<eun;dos estes  ̂  — ------

ditos coupons acima descnpta -

998.344.80

750.000

2.746.639.60

Demonstra-se a importância (coupons e 

juros) de frs. 2.872.418.61

Assim poder-se-ão fazer os pagamentos semestraes 

desta importância até que. addicionada a dos coupons
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de abril e de outubro de 1916. possam ser eíFecíuados

pela Forma seguinte :

Coupons vencidos, como acima se de

monstra ........................................... 2.Ô72.4 \ 6.61

Pagamento do 1* coupon suppíementar

em 5 de janeiro de 19IÓ- . . 5CO-OCO

1.372.4 iô .õ i
C ou pon  ordinário, nâo pago em

5— 4— 916 ..............................  750.000

Juros até 5 —  7 916. sobre frs.

1.372 418.61 41.172.55

Idcm. sobre Frs. 750 000........................  1 í .250

Pagamento do 2* coupon suppíementar 

em 5 de julho de 1916

Coupon de 5 — 10—916. não pago- 

.Juros de Frs 1.674.841.61 até 5— l — CH7 

!dem. sobre Frs 948.344 80. idem idem

Pagamento do 3' coupon suppíementar. 

diminuído em razão de voltar á re

gularidade o pagamento da divida 

externa por meio dos coupons ordi

nários em abril e outubro de 1917

2.174841.16

500.000
1.674.841.16

988.344.80

50.245.23

14 975.17 
2.738.406.36

250.000

2.488.406.36



74.652.19 
2.563.058.55

Juros do semestre, sobre os coupons 

afrazados de 5 de janeiro a 5 de 

julho de 1 9 1 7 ...........................

Pagamento do 4' coupon suppíementar.

em 5 de julho d e i 917. . . . 250.000
2.515.058.55

Jures dos coupons em atraso, no semes

tre de 5 de janeiro a 5 de julho

de 1918......................................... 69 591.75
2.382.450.30

Pagamento do coupon supplemenfar em

1' de julho de 1918 . . . .  _______ 250.QQ0
2.132.450.30

Juros dos coupons em atraso, no se

mestre de 1’ de julho de 1918- • ______65 973.50
2.196.423.80

Pagamento do coupon suppfemenlar em

5 de julho de 1918. - - _______ 2.30.000
1.946.423.80

Juros do -semestre de 5 de janeiro de

1 9 1 9 ................................................... 58-592.71
2.004.816.51

Pagamento do coupon supplementar em

5 de janeiro de !9 l9  - - • • _______ 250.000
1.754.816.51

Juros do semestre de 5 de julno de 1 9 1 9 _____ 52.644.49
1.807.461
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Pagamento do coupon supplcmentar em 

5 de julho de 1919 . . . . 250.000
1.557.461

Juros do semestre de 5 de janeiro de 1920 46.723.83
1.604.184.83

Pagamento do coupon suppíementar em 

5 de janeiro de 1920. 250.000
1.554.184.83

Juros do semestre de 5 de julho de 1920 40 625.54 
1.594.610.37

Pagamento do coupon suppíementar em 

5 de julho de 1920 . . . . 250.000

1.144.810.37

Juros do semestre de 5 de janeiro de I92E 34.344.31

1.179.134.68

Pagamento do coupon suppíementar em 

5 de janeiro de 1921 . . . . 250.000 
929.154.6S

Juros do semestre de 5 de julho de 1921 27.874.64

957.029.32

Pagamento do coupon suppíementar em 

5 de julho de 1921 . . . . 250.000
707.029.32

Juros do semestre de 5 de janeiro de

1922 ......................................... 21.210.87

728.420.19



Pagamento do coupon supplemenfar em

5 de janeiro de 1922 . . 250.000
578.240.19

Juros do semestre de 5 de juihodelQ2i 17.347.20
395.587.39

Pagamento do coupon suppieroentar de

5 de julho de 1922 . . . .  ________250.0(10
345.557.39

Juros do semestre de 5 de janenro de

1 9 2 3 . ........................................... 10.357.62
355.955.01

Pagamento do coupon suppSemerttar de

5 de janeiro de 1923 - - -  250.000
105.955.01

Juros do semestre de 5 de julho de

1 9 2 3 . ................................................... 3.178.65
109.132.66

Pagamento do ultimo coupon supplmentar

em 5 - 7  -9 2 5 ..............................  109,132,66

Por esta forma a responsabilidade do Estado ficará

sendo a seguinte :

Em 1915. nada terá que pagar; em 1916. pagará 

pelas duas prestações semestraes correspondentes aos cou 

pons supplemeníares. a importância de 1.000.000 de 

francos e mais a commissão de meio por cento, ou sejam frs. 

5.000 ; total frs. 1.005,000.



Em 1917. com a volta dos pagamentos dos cou

pons ordinários e os pagamentos dos coupons supplemen- 

tares. pagará ; no 1* semestre Frs, 1.005.000. ( coupon or

dinário de frs. 750.000. supplementar de 250.000 e 

respectiva commissâo) : no segundo semestre frs . . .

1.204.550.52. (<coupon ordinário de juros e amortização e 

supplementar. inclusive a comanissão). 2.259 555.52.

Ou seja mais do que o serviço ordinário actual.

1.792.255.52, uma difFerença. por anno. de frs 495.520 

a começar de 5 dc abrií de 1917 até 5 de julho de 1925. 

porquanto, em 1916. ter-se-á qtrc pagar somente pelos juros 

dos coupons de outubro de 1914. abril c outubro de 1915 

e abril e outubro de 19.*5. as seguintes importâncias : em 

1915. 1.005.000 de frs. e em 1917 as importâncias acima 

descriptas.

Converia que no accorao ficasse determinado, que 

a Société Auxiliaire de Crédit se obrigaria pela quitação 

ao Estado do empréstimo de 1694. enfendende-se a 

mesma a este respeito com o Banco de Paris e! Pays 

Bas.

Tendo a dita Société reservado 19.910 obrigações 

do empréstimo de 1905. conforme sua conta enviada ao 

Estado para a troca por títulos do empréstimo de 1594, 

parece que ella obteve colfocação para esses títulos, o 

que não é regular, porque envolve o credito do Es-



fado. determinando que ficasse a dever o total do emprés

timo de 1908. sem que lhe houvesse sido entregue a 

quitação da divida de 1894.

Do Tacto de o registro geral dos empreslimos feitos 

pelo Brasil na França mencionar does empréstimos deste 

Estado— um de frs. 17.500.000. de 189*. e outro de 

frs. 50,000.000 de 1908. é de presumir-se que a So- 

ciété de Crédit vendera os 19.910 títulos reservados para 

o troca ou então os guarda em sua carteira.

Até hoje c governo não tem cm mão nem os cou- 

p on s  nem as obrigações uifunamente resgatadas dos em

préstimos de 1894 e I90S.

Pela exposição que ora vos taço e peío projecto de 

íund ing  que pretendo realizar, podeis verificar a vantagem 

ou não dessa operação, cuja ultimação acredito poder 

• levar a efTeito com a própria Société Auxiliaire ou com 

algum outro estabelecimento barteario de Paris.

Se julgardes minhas ideas merecedoras da vossa 

attenção. espero que me autorizeis a execufal-as. devendo 

nesse caso votardes uma lei ampla para que possa o 

governo agir com mais presteza.

Annexo encontrareis, além da copia da correspon

dência trocada, a que acima alludi. as informações, em



ao Direcíor deoriginal, que sobre o assumplo occorreu 

Finanças prestar ao Secretario Gerai do listado.

Reilero-vos. Snrs. Deputados, a segurança do meu 

mui elevado apreço.

Victoria. !S  de setembro de 5.

J/I/ceà c/c ^ouza..
Presidente do Estado


